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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO 

ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.170-36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE 

TABELA PRICE COMO MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO DO EMPRÉSTIMO 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 

1. Em precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o 

entendimento aqui esposados, que é admissível a capitalização mensal dos juros, 

desde que, expressamente pactuados nos contratos posteriores à Medida Provisória 

1.963, de 2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a referida 

cobrança. 

2. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada, 

ademais, a simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros 

anuais, por si só não caracteriza abusividade, face a incidência da orientação das 

Súmulas 596 do STF e, 379 e 382 do STJ. 

https://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=41671&ca=3957b630a1726a175b4efedd6b32ef77a5ca5aa2c6a754b0466787155d0090733d652eb8d236440c9c9d82e7fe13c2a1


3. O C. STJ passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a 

revisão das taxas de juros remuneratórios, desde que caracterizada a relação de 

consumo e a abusividade capaz de colocar o consumidor em desvantagem, o que 

não é o caso dos autos. 

4. Inexiste qualquer ilegalidade na utilização da “Tabela Price” como método de 

amortização do empréstimo, posto que a sua simples utilização não evidencia 

nenhuma abusividade contratual. Bem como inexiste ilegalidade nas cláusulas 

contratuais. Logo, o decisum recorrido não merece reparos 

5. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.  

  

  

A C Ó R D Ã O 

 

Vistos, relatados e discutidos, 

 

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores membros componentes 

da Colenda 2ª Turma de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

do Pará, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o Recurso, nos 

termos do voto relatado pela Exma. Desembargadora Relatora Edinéa Oliveira 

Tavares. 

 

Sessão Ordinária – Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início 

às 14:00 h., do dia 26 de maio de 2020, presidida pelo Exmo. Des. Ricardo 

Ferreira Nunes, em presença do Exmo. Representante da Douta Procuradoria de 

Justiça. 

 

Turma Julgadora: Desa. Edinéa Oliveira Tavares (relatora), Exmo. Des. Ricardo 

Ferreira Nunes (Presidente), Des. José Maria Teixeira do Rosário e Desa. Gleide 

Pereira de Moura. 

 

Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 



Desembargadora relatora  

  

  

R E L A T Ó R I O 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 
(RELATORA):  

  

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por HIGOR RODRIGO DA SILVA 

SANTOS, objetivando a reforma da sentença proferida pelo Juízo da 14ª Vara 

Cível e Empresarial de Belém/Pa, que julgou improcedente os pedidos do autor e 

extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, 

CPC/2015, nos autos da Ação Revisional de Contrato de Financiamento c/c 

Repetição de Indébito c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência em Caráter 

Incidental proposta em desfavor de BANCO J. SAFRA S.A. 

  

Em breve histórico, nas razões recursais de fls. 123/134 - Id 1046795 – pág. 2/24, o 

apelante sustém a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para declarar a 

abusividade do contrato de adesão anuído e, consequentemente, a ilegalidade da 

capitalização de juros, da utilização de taxa de juros superior à definida pelo Banco 

Central, bem como devolução em dobro dos valores pagos a maior a título de juros. 

Assim, pugna por reforma da r. sentença e total provimento da presente apelação. 

  

Devidamente intimada, a parte apelada apresentou contrarrazões (fls. 138/169 Id 

1046796 – pág. 2/33) defendendo a legalidade das cláusulas contratuais pactuadas e 

pleiteou a manutenção da decisão guerreada em todos os seus termos. 

  

Os autos foram distribuídos originariamente à Relatoria da Exma. Desa. Maria do 

Céo Maciel Coutinho, tendo esta pleiteado à redistribuição (Id 1426200). 

  

Redistribuídos, coube-me a relatoria. 

 



Recurso recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo 

  

É o relatório, apresentado para reinclusão do feito em pauta para Julgamento na 

Sessão Ordinária – Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início 

às 14:00 h., do dia 26 de maio de 2020 (Observância as Portarias Conjuntas N° 01 

a 07/2020-GP/VP/CRMB/CJCI.DE 13março a 28abril/2020,  e demais orientações 

que estabeleceram medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo COVID-19, 

considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de saúde, no 

âmbito do Poder Judiciário no Estado do Pará). 

Belém (PA), 23 de março de 2020. 

  

Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 

Desembargadora relatora 

  

  

V O T O 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 

(RELATORA): 

  

O presente recurso é cabível, visto que foi apresentado tempestivamente, por quem 

detém interesse recursal e legitimidade, tendo sido firmado por advogado 

legalmente habilitado nos autos. Preparo recursal dispensado em razão da 

gratuidade concedida. 

  

Tendo sido preenchidos os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, 

conheço do presente recurso. 

  

Fixadas tais premissas passo à análise do mérito recursal. 

  



A question juris nesta instância revisora consiste em verificar o acerto no decisum 

que julgou a presente ação totalmente improcedente, reconhecendo a 

legalidade/possibilidade da prática de capitalização de juros. 

  

Inicialmente, registre-se que, não assiste razão ao apelante, eis que os Tribunais 

Superiores pacificaram o entendimento no sentido de que, mesmo sendo aplicável a 

legislação consumerista, o ajuste referente à taxa de juros somente pode ser 

alterado, em situações excepcionais, se reconhecida sua abusividade, capaz de 

colocar o consumidor em desvantagem exagerada, conforme dispõe o art. 51, §1° 

do Código de Defesa do Consumidor, o que não se verifica no presente feito, in 

verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TAXA DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO CONSTATADA PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 

1. A Segunda Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.061.530/RS, Relatora Ministra 

NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, 

consolidou o entendimento de que "é admitida a revisão das taxas de juros 

remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de 

consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem 

exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às 

peculiaridades do julgamento em concreto". 

2. No presente caso, o Tribunal de origem afirmou expressamente que os juros 

remuneratórios não são abusivos, uma vez que o percentual pactuado não está 

muito acima da taxa média de mercado praticada à época da contratação, de 

modo que rever tal posicionamento somente se faz possível com o reexame das 

cláusulas do contrato e dos elementos fáticos da demanda, o que encontra óbice 

nas Súmulas 5 e 7 do STJ. 

3.  Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 548.764/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014). (Grifei). 

  

Nesse sentido, a alegada abusividade das cláusulas contratuais e à exasperação do 

percentual de 12% (doze por cento) de juros ao ano, não encontra eco diante da 

orientação do verbete sumular n. 596 do STF, que assim dispõe: “As instituições 



financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei 

de Usura (Decreto 22.626/1933)”. 

  

Outrossim, a estipulação de juros remuneratórios no referido percentual por si só 

não indica abusividade, podendo esta inclusive ser pactuada em patamar superior a 

12% (doze por cento). Veja-se: 

 

Súmula 379/STJ - "Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, 

os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês." 

  

Súmula 382/STJ - "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 

ano, por si só, não indica abusividade." 

  

Por outro lado, a capitalização de juros passou a ser admitida quando pactuada, 

desde o advento da MP nº 1.963-17, de 31/03/00, reeditada como MP nº 2.170-36, 

de 23.08.01, que passaram a permitir a capitalização de juros em periodicidade 

inferior a um ano, afastando assim a aplicabilidade da Súmula nº 121 do STF à 

espécie, não havendo que se falar portanto, em abusividade. 

  

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, sumulou tal entendimento: 

 

Súmula 539 – STJ: É permitida a capitalização de juros com periodicidade 

inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 

2.170-36/01), desde que expressamente pactuada. 

  

Neste sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 



JUROS. REQUISITOS PREENCHIDOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULAS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Quanto à capitalização mensal dos juros, a jurisprudência desta eg. Corte 

pacificou-se no sentido de que sua cobrança é admitida nos contratos bancários 

celebrados a partir da edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada 

sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 

2. Tendo o v. aresto recorrido afirmado que os requisitos foram devidamente 

preenchidos a respeito da cobrança de juros capitalizados em periodicidade 

mensal, é inviável a pretensão recursal, porquanto demandaria rever questões 

fáticas e interpretação de cláusula contratual, o que se sabe vedado nesta instância 

especial. Incidência das Súmulas 5 e 7 desta Corte Superior de Justiça. 

Precedentes. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1330481/RN, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 

julgado em 21/05/2019, DJe 05/06/2019) 

  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 

BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA MÉDIA 

DO MERCADO. ABUSIVIDADE. AUSENTE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

PACTUADA. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83/STJ. 1. A Segunda Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, 

consolidou o entendimento acerca dos juros remuneratórios no julgamento dos 

Temas n. 24 a 27, conforme acórdão assim ementado: a) As instituições 

financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei 

de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros 

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São 

inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as 

disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas 

de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 

relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em 

desvantagem exagerada art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, 

ante as peculiaridades do julgamento concreto (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. 

NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe de 10/3/2009). 

2. No tocante à capitalização mensal dos juros, também em sede de julgamento de 

recurso especial representativo da controvérsia, firmou tese no sentido de que: (a) 

"É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em 

contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 

1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente 



pactuada"; e (b) "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve 

vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa 

de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 

cobrança da taxa efetiva anual contratada" (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012). 

3. Rever questão eminentemente fática firmada no acórdão recorrido que está em 

consonância com o entendimento pacificado por esta Corte, mostra-se inviável na 

instância especial, por atração dos enunciados 7 e 83/STJ. 

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1149073/MS, Rel. Ministro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/04/2019, 

DJe 15/04/2019) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 

BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. TAXA MÉDIA DE 

MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Os juros remuneratórios 

incidem à taxa média de mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco 

Central do Brasil, quando verificada pelo Tribunal de origem a abusividade do 

percentual contratado ou a ausência de contratação expressa. 

2. Admite-se a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados 

a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que seja pactuada. 3. É 

admitida a incidência da comissão de permanência desde que pactuada e não 

cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou 

multa contratual. 4. Aquele que recebeu o que não devia deve restitui-lo, sob pena 

de enriquecimento indevido, pouco relevando a prova do erro no pagamento. 5. 

Agravo interno no recurso especial não provido. (AgInt no REsp 1417066/RS, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 

02/04/2018) 

  

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A 

PRETENSÃO AUTORAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA E INÓCUA FACE A 



JUNTADA PELA PRÓPRIA APELANTE DE LAUDO COM PLANILHA DE 

CÁLCULO. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS. OBSERVÂNCIA 

DAS SÚMULAS 596 DO STF E 382 E 379 DO STJ. MATÉRIA DECIDIDA À LUZ 

DOS RECURSOS REPETITIVOS. LIVRE PACTUAÇÃO. JUROS DENTRO DOS 

LIMITES ESTABELECIDOS PELO BANCO CENTRAL. POSSIBILIDADE DE 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. (2018.02589353-

51, 193.152, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão Julgador 

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-06-26, Publicado em 2018-

07-04) 

  

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  I - Tem o magistrado a faculdade de 

julgar antecipadamente o feito, que se encontra apto a pronto julgamento, como 

ocorreu no presente caso concreto, sem que isso configure cerceamento de defesa.  

II - A jurisprudência do Col. Superior Tribunal de Justiça entende ser possível a 

capitalização mensal dos juros para os contratos celebrados a partir de 31 de 

março de 2000, data da publicação da MP 1.963-17/2000, atualmente reeditada 

sob o nº 2.170-36/2001. Contrato firmado posteriormente à edição da citada 

norma. Abusividade não demonstrada no caso concreto.  III - Apelação interposta 

por CATARINA RODRIGUES LOPES improvida.” (Apelação nº 0005412-

95.2012.8.14.0301, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Órgão Julgador 

2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 13/06/2016, Publicado em 

06/06/2016).  

  

1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO    COMARCA DE BELÉM/PA    APELAÇÃO 

CÍVEL Nº 0054259-94.2013.8.14.0301    APELANTE/APELADO: DOMINGOS 

DO ESPIRITO SANTO LEÃO    APELADO/APELANTE: BANCO ITAUCARD 

S.A.    RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES    EMENTA: 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS QUESTIONADAS NO RECURSO DE APELAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DA CIDADANIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 



557 DO CPC/1973. RECURSO DA AUTORA QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

tarifa de cadastro. legalidade da cobrança (reSP 1251331 E reSP 1255573). 

GRAVAME ELETRÔNICO E SERVIÇOS DE TERCEIROS CONSIDERADAS 

PARCELAS ILEGAIS PELO JUÍZO DE ORIGEM. ILEGALIDADE MANTIDA. 

DECISÃO DO STJ, EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (reSP Nº 

1.578.553/SP. RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO, A TEOR DO § 

1°- A do art. 557, DO CPC/73.  (2019.00830323-98, Não Informado, Rel. 

LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO 

PRIVADO, Julgado em 2019-03-08, Publicado em 2019-03-08) 

  

De igual modo, não há qualquer ilegalidade na utilização da “Tabela Price” como 

método de amortização do empréstimo, posto que a sua simples utilização não 

evidencia nenhuma abusividade contratual. 

  

Sobre o tema, colaciono: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

MONITÓRIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

CARÁTER ABUSIVO DA TAXA DE JUROS. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE ADESÃO. LEGALIDADE. 

APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO ILEGAL 

DOS JUROS NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A ausência de 

fundamentação e de pertinência dos dispositivos legais tidos por violados impede a 

abertura da instância especial, nos termos da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal, aplicável, por analogia, neste tribunal. 2. É inviável o recurso especial 

quando ausente o prequestionamento, sequer implícito, da matéria 

infraconstitucional suscitada. 3. O simples fato de o contrato em questão ser do 

tipo de adesão, com previsão no art. 54 do CDC, não o torna nulo, devendo ser 

demonstrada a ilegalidade de cada uma das cláusulas que o recorrente busca 

extrair da avença. 4. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela 

Price, para o cálculo das prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, 

por si só, a incidência de juros sobre juros, sendo necessário demonstrar a 

existência de amortizações negativas, o que não ocorreu no caso dos autos. 5. 

Agravo regimental a que se nega provimento.”(STJ. AgRg no AREsp 340.662/RJ, 

Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 

05/03/2015) (Grifei). 

  



E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 

CUMULADA COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO – CAPITAL DE GIRO - INEXISTÊNCIA DE 

JULGAMENTO CITRA PETITA - PEDIDOS REALIZADOS EM CARÁTER 

LIMINAR - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA - 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL DESNECESSÁRIA - MÉRITO - - REVISÃO DAS 

CLÁUSULAS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - 

TABELA PRICE - ANATOCISMO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC - INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO – 

ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA – NULIDADE DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL E OMISSÃO NA PLANILHA DO DÉBITO EXECUTADO – 

NÃO CONHECIMENTO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (...) 2- A 

produção de prova pericial contábil mostra-se desnecessária para o julgamento de 

controvérsias que dependam do esclarecimento de questões eminentemente de 

direito. 3 - A Tabela Price nada mais é do que um sistema de amortização que 

tem, como característica, o fato de reunir uma subparcela de amortização e outra 

subparcela de juros, de tal forma que a soma dessas duas parcelas, ou seja, o 

valor total das parcelas durante todo o período, seja uniforme. Sua utilização na 

amortização das prestações não caracteriza prática de anatocismo. 4- É permitida 

a capitalização mensal de juros nos contratos celebrados, com instituições 

financeiras, após da edição da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, desde que 

avençada. 5- Além de inexistir comprovação de sua utilização, não houve 

contratação do Sistema de Amortização Constante no contrato firmado entre as 

partes. De qualquer sorte, não seria caso de ilegalidade, porquanto é lícita a 

adoção do sistema, visto que as parcelas são mantidas constantes. (...) (TJ-MS - 

APL: 08001838420178120016 MS 0800183-84.2017.8.12.0016, Relator: Des. 

Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 30/01/2019, 3ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: 03/02/2019) 

  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL C/C CONSIGNATÓRIA. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 

JUROS E TABELA PRICE - POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS 

CONTRATADOS - VALIDADE. CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO REQUISITO 

INDISPENSÁVEL. 1. Aplicam-se os preceitos do Código de Defesa do 

Consumidor, sendo esta a pacífica orientação jurisprudencial, sedimentada no 

enunciado da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça. 2. É possível a 

capitalização de juros nos contratos ajustados depois da edição da Medida 

Provisória nº 2.170-36, de 2000, desde que expressamente pactuada, sendo 

perfeitamente possível a incidência da Tabela Price como método de amortização 

do empréstimo, uma vez que esta não enseja, por si só, ilegalidade ou abusividade 

contratual. 3. Ausência de demonstração da existência de abusividade no contrato 

em apreço. 4. A falta de depósito incidental, importa em extinção do feito, sem 

resolução do mérito, quanto ao pleito consignatório. APELO CONHECIDO E 



DESPROVIDO. (TJ-GO – Apelação cível (CPC): 00630648420188090051, 

Relator: MARCUS DA COSTA FERREIRA, Data de Julgamento: 09/04/2019, 5ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 09/04/2019) 

  

Quanto ao pedido de abusividade da cobrança de comissão de permanência, IOF, 

tarifa de cadastro e serviço de terceiros, verifico a inexistência de prova de sua 

incidência, motivo pelo qual mantenho a decisão hostilizada. 

  

Neste vértice, inexistem argumentos capazes de desconstituir os fundamentos do 

decisum objurgado, que deve ser mantido em sua integralidade. 

  

DISPOSITIVO 

 

EX POSITIS, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O 

PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO PARA MANTER IN TOTUM A 

DECISÃO SINGULAR OBJURGADA, PELOS FUNDAMENTOS  EXPOSTOS. 

  

Considerando o disposto no § 11º do art. 85 do CPC, majoro os honorários 

advocatícios para 12% sobre o valor da causa, mantendo a suspensão de sua 

exigibilidade, em face de ser o apelante beneficiário da justiça gratuita. 

  

É O VOTO. 

Sessão Ordinária – Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início 

às 14:00 h., do dia 26 de maio de 2020. 

 

Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 

Desembargadora  

  

  



Belém, 03/06/2020 
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